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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

SEI Nº 0002059-20.2024.8.01.0000

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS - Aquisição de equipamentos

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Projeto de Fortalecimento das Equipes de Agentes de Proteção da Infância e da Juventude visa aprimorar a atuação
dos profissionais responsáveis por garantir a proteção e o bem-estar de crianças e jovens no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Acre.

Necessidades Identificadas

Recursos Limitados: As equipes operam com recursos insuficientes, afetando sua capacidade de atender às demandas.

Formação Contínua: A formação contínua é essencial para atualizar conhecimentos e habilidades.

Equipamentos e Materiais: A falta de equipamentos adequados prejudica a eficiência das equipes.

 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o Tribunal de Contas da União
entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis. No presente caso, a modalidade de licitação é
o pregão. Neste sentido, o cabimento do pregão ao fornecimento de bens e serviços comuns significa, em última análise,
reconhecer a desnecessidade de requisitos de habilitação mais severos. Ou seja, não foi casual a reserva do pregão
apenas para bens e serviços comuns. Como esses bens estão disponíveis no mercado, segundo tendências
padronizadas, presume-se não apenas a desnecessidade de maior investigação acerca do objeto. Também se pode
presumir que objetos comuns não demandam maior especialidade do fornecedor. Logo, os requisitos de habilitação
podem ser os mínimos possíveis." (Acórdão TCU nº 1729/2008 - Plenário). É inconstitucional e ilegal o estabelecimento
de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 539/2007 - Plenário). As exigências
editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao
caráter competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário).

 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

As contratações para o fornecimento dos bens serão decorrentes do Sistema de Registro de Preços, em estrita
observância a disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As equipes de agentes de proteção da infância e da juventude desempenham um papel crucial na identificação,
prevenção e intervenção em situações de risco e vulnerabilidade. No entanto, para que possam cumprir efetivamente
suas atribuições, é essencial que esses profissionais tenham acesso a recursos adequados e estejam capacitados para
lidar com os desafios complexos que enfrentam diariamente.

Necessidade de Fortalecimento

Recursos Limitados: As equipes muitas vezes operam com recursos insuficientes, o que impacta sua capacidade de
atender às demandas crescentes.

Formação Contínua: A formação contínua é essencial para atualizar conhecimentos e habilidades, especialmente
considerando as mudanças nas leis e nas práticas de proteção à infância e juventude.

Equipamentos e Materiais: A falta de equipamentos e materiais adequados prejudica a eficiência e a eficácia das equipes.

 

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Memória de Cálculo - Emenda Parlamentar nº 15.995/2024

Item Descrição
Natureza

de
Despesa

Natureza de
Despesa - ND Unidade Quantidade

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(R$)

1 Radios Comunicadores: Walk Talk +
Fone. 44.90.52.00 Material permanente Unidade 6 R$ 90,89 R$ 545,34

2 Impressora, Portátil Mobile 44.90.52.00 Material permanente Unidade 1 R$ 2.180,83 R$ 2.180,83
3 Projetor Full HD 3800 Lúmens 44.90.52.00 Material permanente Unidade 1 R$ 1.709,90 R$ 1.709,90

4
Caixa de Som Bluetooth, Com
Microfone digital sem fio; dimensões
29x33x28 cm; cor preto; leitor de MP3

44.90.52.00 Material permanente Unidade 1 R$ 2.189,00 R$ 2.189,00

5

NOTEBOOK MARCA: LENOVO
MODELO: L14 Gen 3 AMD. Garantia
ON SITE pelo período

44.90.52.00 Material permanente Unidade 2 R$ 4.508,00 R$ 9.016,00mínimo de 60 (sessenta) meses. Demais
características, vide TR da Ata de
Registro de Preços 195/2023, Pregão
Eletrônico SRP nº 75/2023. Processo nº
000562341.2023.8.01.0000.

6 Frigobar Branco 124 Litros. 44.90.52.00 Material permanente Unidade 1 R$ 1.139,05 R$ 1.139,05

7 Bebedouro de Garrafão Coluna 110v
Inox. 44.90.52.00 Material permanente Unidade 1 R$ 799,00 R$ 799,00

TOTAL R$ 12.616,67 R$ 17.579,12

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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O valor total estimado da contratação é de R$ 17.579,12.

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Tendo em vista que o Tribunal de Justiça já foi atendido em outras oportunidades por uma única empresa, a opção pelo parcelamento do objeto não se faz

necessária, nem pode ser justificada.

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Contratações futuras de material de consumo objeto da mesma emenda parlamentar 15.995/2024 (Dep. Manoel Moraes); Rubrica Orçamentária

TJAC: 203.001.03.091.2293.8028.5354; Valor GND 3: R$ 15.000,00 e GND 4: 35.000,00.

 

10. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL

Atendimento às necessidades dos servidores, colaboradores e usuários da Justiça indo ao encontro das necessidades do negócio, não apresentando conflito com

o Planejamento Estratégico Institucional, PETIC, PLS e Resoluções ou com objetivos organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações. A

contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional.

ID PCA no PNCP:04034872000121-0-000002/2024. Data de publicação no PNCP: 05/03/2024. Classe/Grupo: 412 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO -

MAT. CONSUMO/MAT. PERMANENTE.

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

O objetivo geral do Projeto de Fortalecimento das Equipes de Agentes de Proteção da Infância e da Juventude do Poder Judiciário do Estado do Acre é aprimorar a

atuação dessas equipes, garantindo a proteção e o bem-estar de crianças e jovens em situações de risco e vulnerabilidade.

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental a serem adotadas previamente à

celebração do contrato.

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
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As futuras contratações não acarretarão impactos ambientais.

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E APROVAÇÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, a equipe de planejamento declara a contratação viável e aprova o presente E.T.P. 

 

15. ANEXOS

Não há anexos neste E. T. P.

 

16. RESPONSÁVEIS

INTEGRANTE REQUISITANTE: Jhenyffer da Silva Andrade - Assessora;

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO: Hudson de Castro Magalhães - Analista Judiciário.

 

Documento assinado eletronicamente por JHENYFFER DA SILVA ANDRADE, Assessor Técnico em 21/06/2024 às 16:45:27.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela JUES.FR1R.AVGG.WZII


